


Despacho

1. Considerando o disposto na Portaria nº 304/2015-GP, que delegou à Diretora-Geral da
Secretaria deste Tribunal competência para o exercício da função de ordenadora de despesas,
e considerando a instrução do presente processo administrativo, acolho o Parecer nº 24/2023-
AJDG e AUTORIZO:

I – a contratação do Serviço Autônomo de Água e Esgoto – SAAE de São Gonçalo do
Amarante/RN, com fundamento no art. 25, , da Lei nº 8.666/1993, até o final destecaput
exercício financeiro, a fim de atender às necessidades deste Tribunal no que concerne ao
abastecimento de água e a coleta de esgoto do imóvel que abriga o Cartório Eleitoral da 51ª
Zona Eleitoral;

II - a emissão de nota de empenho para atender à despesa, no valor reservado à fl. 10.

2. Encaminhe-se o processo à Assessoria Jurídico-Administrativa da Presidência, tendo em
vista a necessidade de ratificação do ato de inexigibilidade de licitação, conforme previsto no
art. 26, da Lei nº 8.666/1993.caput, 
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TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO RIO GRANDE DO NORTE 

ASSESSORIA JURÍDICA DA DIRETORIA-GERAL 
 
PARECER Nº 24/2023-AJDG 
Ref.: Processo Administrativo Eletrônico nº 137/2023  
 
 
 
 
1.  Trata-se de pedido de emissão de nota de empenho, no 
valor de R$ 1.400,00 (mil e quatrocentos reais), em favor do Serviço 
Autônomo de Água e Esgoto de São Gonçalo do Amarante/RN, a fim de 
atender as despesas com o abastecimento de água e coleta de esgoto do 
Cartório da 51ª Zona Eleitoral, durante o exercício de 2023. 
 
2.  Compulsando-se os autos, percebe-se que a aludida 
empresa apresenta situação fiscal, trabalhista e administrativa regular (vide 
fls. 2-7). 
 
3.  A reserva orçamentária foi efetuada (fl. 10). 
 
4.  Chamada a se pronunciar, a Seção de Editais e 
Contratos – SEDIC/COLIC por meio da Informação nº 8/2023 – SEDIC 
(fl. 12), sugeriu o enquadramento legal da despesa como inexigível 
de licitação, nos termos do art. 25, caput, da Lei nº 8.666/1993, 
consoante segue: 

 
  [...] 

3. O Serviço Autônomo de Água e Esgoto (SAAE) é uma autarquia do 
município de São Gonçalo do Amarante/RN, sendo o prestador do 
serviço público essencial de abastecimento de água e de coleta de 
esgoto, em regime de monopólio, no referido município. 
4. Em face disso, a contratação sob exame está enquadrada como 
inexigível de licitação, com fundamento no art. 25, caput, da Lei nº 
8.666/1993, em razão da atual inviabilidade de competição para a 
prestação do aludido serviço público. 

  
5.   Da leitura dos autos, é possível inferir que se trata de 
contratação do Serviço Autônomo de Água e Esgoto – SAAE de São Gonçalo 
do Amarante/RN, pelo período de 12 (doze) meses, a fim de atender às 
necessidades deste Tribunal no que concerne ao abastecimento de água e 
a coleta de esgoto do imóvel que abriga o Cartório Eleitoral da 51ª Zona, 
cuja fundamentação legal está inserida no artigo 25, caput, da Lei nº 
8.666/1993: 

 
"Art. 25. É inexigível a licitação quando houver inviabilidade de 
competição [...]." 



 

 
6.   Após o exame das informações e documentos contidos 
nos autos, em consonância com a Informação nº 8/2023 – SEDIC (fl. 
12), esta Assessoria entende que a contratação do Serviço Autônomo 
de Água e Esgoto – SAAE, enquadra-se na hipótese de inexigibilidade 
de licitação, em virtude de a empresa prestar seus serviços na 
cidade de São Gonçalo do Amarante/RN em regime de monopólio. 
 
7.  Diante das razões expostas, esta Assessoria Jurídica 
opina pela adoção das seguintes providências: 
 

a) a contratação do Serviço Autônomo de Água e Esgoto – 
SAAE de São Gonçalo do Amarante/RN, até o final deste exercício 
financeiro, a fim de atender às necessidades deste Tribunal no que 
concerne ao abastecimento de água e a coleta de esgoto do imóvel que 
abriga o Cartório Eleitoral da 51ª Zona; 

 
b) a emissão de nota de empenho para atender à 

despesa, no valor reservado à fl. 10. 
 
8.  Por fim, o processo deverá ser submetido à apreciação 
da Presidência deste Tribunal para ratificação da contratação, nos  
termos do que dispõe o art. 26, caput, da Lei nº 8.666/1993. 
 
 É o parecer. 

 
Natal, 12 de janeiro de 2023. 

 
Ênio Teixeira Tavares 

Analista Judiciário - AJDG 
 

De acordo. 
À Diretoria-Geral para apreciação. 
 
          Arnaud Diniz Flor Alves 
Assessor Jurídico da Diretoria-Geral 
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